
CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA
ESTADO DE SÃO PAULO

sP O R T A R I A Ní 25=

O CIDAMO DR. ANTONIO GOMES DE MA

TOS, PRESIDENTE DA GAMARA MUNICIPAL EE GARÇA, NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, ETC.

RESOLVE, nos temos do § 2*, do Art. 33®, do Regimento Interno

( Resolução n. 5, de 31-1-1949) convocar uma sessão extraordinária para o dia

20 de Fevereiro, às 20 horas, para que a Câmara possa receber a visita do De

putado Estadiial, dr. Jose Loureiro Júnior, conforme Requerimento n. 4, de 17/
2/1949.

Registre-se, puíjlique-se e comunique-se aos srs. Ve

readores.

Garça, 18 de Fevereiro de 1.949

Registrada e publicada na Secretaria

io Gomes de Matos

DA CSí/J.RA

Sebastião
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.nicipal de Garça,. na data suprai


